
I 

i 

Artigo 4.0 — O Conselho Técnico Administrativo da 
Escola de Polícia p'romóvèrá?*"à adaptação è redistribuição" 
da matéria dos programas d,»1 "curriculum" escolar, segun
do as conveniências do ensino, em face da redução.do pe-
riodo letivo. 

Parágrafo Ünieò — O curso-assim reduzido /passará a 
ter caráter intensivo e será orientaJo na parte; didática' 
em cada disciplina, pelo respsctivo professor, de modo a 
que os alunos recebam a maior soma de conhecimento, 
habilitando-os ao perfeito desempenho de suas funções. 

Artigo 5.0 — Trinta dias após o término das.aulas da 
atual3.a'Série do Curso de Guardas Civis e Inspetores, 
a Escola de Polícia fará funcionar duas ncvas turmas, nas 
çual9 serão matriculados, preferencialmente, • os guardas-
nivis de classe distinta, que prestaram rexames\de?>admissão 
no corrente ano letivo e não lograram "matricula; por não 
poder,a Guarda Civil prescindir dos seus serviços no po
liciamento da Capital. 

Parágrafo Ünico — Essas turmas terão a- duração nor
mal de 1 (um) ano, não se aplicando a elas as .providên
cias de emergência-determinadas neste Decreto. 

"Artigo"6.o — Os alunos que terminarem as atuais 2 a 
e 3.a'séries, nos termos do artigo l.o dêsté Decreto* serão 
obrigatoriamente classificados nos serviços de patrulha» 
mento das vias públicas, pelo tempo mínimo de 1 (um) 
ano. / ' " 

Parágrafo Ühicó — Incorrerão emi falta grave, seve
ramente punida, os superiores hierárquicos ou autoridades, 
policiais que, a qualquer titulo, desviarem os guardas a que 
se refere este artigo, dos serviços de patrulhamento das 
vias públicas. -->..-. 

Artigo 7.0 — A requisição áé matrículas na Escola de 
Policia, de que trata o artigo 36, do Decreto n. 26.368, da 
3 de setembro de 1956, somente poderá "recair em ïhspeto-
res e Guardas Civis que possuam, respectivamente, o in<= 
terstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) e'18Ò (cento 
e oitenta) dias na classe, salvo a hipótese prevista'no p&i 
tágrafo único; do artigo 3.0, da Lei n. 3.195; dé 5 de ou» 
tubro de 1955. -

Artigo 8,o — No presente ano letivo, por absoluta a«= 
cessldade dos serviços policiais, os alunos da 2.a. e 3.» 
séries do Curso de Guardas Civis e Inspetores, da Escol» 
de Polícia, prestarão obrigatoriamente 4 (quatro)" horas 
diárias de trabalho no patrulhamento das vias públicas, 
em período de serviço correspondents ao do Corpo Espe° 
ciai de Vigilância Noturna. 

? Artigo 9.o — Passa a ter * seguinte redação omitem 
X, do artigo 63, dõ Decreto n. 26.368, de 3 de setembro 
de 1956: . ' . /..;.• +> 

" X — propor ao Secretário da Segurança Pú
blica os cursos em que se deve exigir, dos- candidatos 
prova de capacidade física, opinando sobre a ma-
.heira de serem, realizados ,õs .exames respeptivos-o 
sugerindo os índices blométricos a sèrein exigidos" ... 

Parágrafo Único..— Ficam dcUradas de nenhum efeito 
as inhabílitacões decorrentes de reprovação nas provas de 
capacidade física, no corrente ano letivo; de candidatos1 ao' 
curso de que trata o artigo-33, do Decreton. 26.368, de 3 
ae setembro de 1958, os quais serão matriculados até o 11« 
mite das vagas existentes, observadas as "demais disposi
ções regulamentares., ... . . . . . 

Artigo 10 — Sem, prejuízo;do disposto : no. Decreto "n, 
27.031, de 17 de-setembro-de 195S, a Diretoria da Guards 
Civil providenciará no sentido dè que ós ̂ inspetores' que 
lhe são diretamente subordinados ou vinculados, exerçam 
fiscalização, exclusivamente rio tocante à'parte disciplinar, 
sobre os intégrantes da Corporação designados para os ser. 
viços de policiamento. 

Artigo 11 — Serão resolvidas pelo Secretário da Se
gurança Pública as dúvidas que sursrirem na execução das 
disposées ernstantes^tíêste Decreto,'" v.: 

' Artis-o 12 — este decreto entrará em vigor na dats 
ce sim ptiblicaçSo, Tevogadas as disposições ém" contrário. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 
de maio de 1957. 

JÂNIO QUADROS ' 
Carlos Eiisrênfo Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Gera! da Secretaria de Estado 
cos Negócios: do Governo,.aos 20 de maio de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geraí 

DECRETO N. 28.446, DE 20 BE MAIO DE 1957 
Dispõe sabre & acumulação de jurisdição 

por Delegados de Polícia. 
JÂNIO QUADROS,- GOVERNADOR DO: ESTADO' DS 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais. 
Considerando que em virtude das alterações no quadro 

territorial, administrativo e judiciário do Estado, com s 
criação de novos municípios, e das crescentes exigência» 
do serviço policial, não dispõe a Secretaria da Segurança 
Pública de Delegados de Policia, de carreira em número 
suficiente para lotar todas as dependências policiais do 
interior; 

Considerando que as pecullariedades do serviço policial 
e circunstâncias ocasionais desaconselham, muitas vezes, 
a designação de elementos leigos para o desempenho da
quelas funções; .. 

Considerando que "ao Secretário da Segurança Pública, 
como responsável máximo pela manutenção dá ordem pú
blica, em todos os seus aspectos; deve ser conferido rela
tivo arbítrio ha determinação das medidas consideradas 
necessárias ao bom êxito da administração, policial; 

Considerando que o prolongamento da1 jurisdição ter
ritorial'dè um Delegado de Polícia, sobre não encontrar 
óbice legal, pode constituir,1 em certos casos, providência 
do mais alto interesse público; : '"•"'.. : . " 

Considerando, finalmente, que a acumulação de ju= 
risdíção é recurso largamento" adotado para'atender a su
periores conveniências do serviço" público; não só nas es
feras administrativas, como também na organização ju
diciária, 

Decreta; 
Artigo l.o — O Secretário da Segurança Pública, aten

dendo aos interesses do serviço policial, poderá autorizar, 
em caráter excepcional, Delegado de Policia lotado em de
pendência situada no interior do Estado a acumular a 
jurisdição policial de município limítrofe. 

Parágrafo único — A autorização de que trata este 
artigo poderá ser determinada, no caso de estar a Dele» 
gacia de Policia sem titular ou na hipótese de afastamen
to temporário deste. 

Artigo 2.o — Passa a ter a seguinte redação o § 3.o 
do artigo 7.o, do Decreto n. 4.4Ó5-A, de 17 de abril de 1928: 

"§ 3:0 — O Delegado Regional de Policia, 
para; atender a situações excepcionais, poderá de
signar Delegado de Policia, lotado na respectiva 
Região, para realizar diligências em qualquer mu
nicípio desta". 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, sus 20 
de maio de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Eugênio . Bittencourt Fonseea 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 2o de maio de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth '—» 
Diretor Geral \H 

De 501 a 600 km .. ... P . Cr$ 0,64_ I Éè-wi^á-vfftf-t-iii-r. r . " ~ . . " r . v " ° v . o < ä ß * : r lie 701 a 800 km „ .. .. . . . . Cr$ 0.58 l 
v ; : - i ...••-.-.'..í-üi t"-£, tonelada' krä .i 
Áté ..,100km..,..., .. .. 
De 161 *i20J Upi . .U .fc.-. .... .'i .Cr$,., .1,35}: 
De 201 'a/300 km; . . - ' i . <u •-• OrSy-Lií. 

pe 701 a 800 km... ... ... Cr$-».0,53 
<r* TABELAS-C-lL:eíC-12 V •;• •• 
f '<-/• v." ';•" v / '•• Por ;? 

.... . .tonelada .km 
" i : : fflÂS-mi&ai.'C-lt•.,?. Até ,100 km . . . . .......... Cri 1,66 
t)e 101 á 200 km .?>-..'. - CW• 1,27 
De 201 a 300 km ..' .. ... .. Cr$ 1,16 
Be 301 a 400 kg .. ..''.." ..' '.. CrS 0,94 
De 401 a 500 km .. .. .. .. .. Cr$ 0,71 
Pc 501 a COO k m ' \ . • ' . . • ' • i;'.- 'Gr$ 060 
Pe 601. a 700 km .. .. Cr$ 0,56 
De 701 a 800 km .. .. Cr$ 0,56 
;•. TABELA C-15 . 

' "'' ''' " P o r 
i ''V-s:>-V;í •>•• . .-,;f;-itonelada, km 
Até"' ''' 100- km. ... ,.' .. Cr$í~'3,00 '•"' 
Be 101 a 200 kms;f..-v. iv i . V> CrS* 2;7Ò 1 

De 201"á' 300 km. . . . . Cr$ 2,30 
iPe 301-W 406 km . 4. . . - „ . CrS'2;co - • 
0eí401 aí SOOíkm. ... .. ... Cr$. 1,80 
t>e 501 a 600 km. .. . ,Cr$ 1,60 
3Je €01 a 700 km. .. ;ó . r Cr§ 1,40 
J3e.701.a;800 km ... .. :Cr$ W 
:•• . , ^ - . . f ? TABELA E-í ." " - . :• 

Gasolina, querosene e, álcool comumvem, 
eaixas,-. latas ou tambores, tanto em lota- .-.•-.! 

cão como em pequenas expedições. 
Í Por 
' . ,' • tonelada km. 
Áté..,, ,100;km .. .. '.. ..... .Cr$ 2,31.0 ... 
i)e 101V 200 km . . . . Cr$ 2;22 0 « 
De 201 a 300 km .. .„ ç„ ... Cr$ 1,69.0 
De 301 a 400 km .. Cr$' 1,56.0 
De 401 a 500 km- . . .» . i CrS 1,43:0 
De-oO"! á eçÔ km ... Cr$ 1,28;7 
D E 601»à 700 km Cr$ 1,14.4 
pe 701 a 800 toív/. "i ä.; C ; . . -Gr$ • 
'„ :'y-vv' ;r. TABELA E-2- ' ' 
•Gasolina e álcool comum' em vagões tan- -4 

quês' particulares e querosene-em' vagões-
'tanques. 
• ; . ; • ; > • . r , . . Por 
-.1 ... ., . .tonelada km. 
Até 100 km .',"' ;« . . . . CrS .1,84.0 .. 
De 101 «r200 km ';."";. Cr$ 1,78.0 , 
iDe,2til a 3CJÒ km;: . . U .........,:.Or*. 1,36-0 ., . 
Dè 301 ã" 400 km .. .'. . . .CrS ' 1,25,0 
;Pe 401 a 500 km .. .. Cr§ 1,14.0 
vPe 501 a 600 km- .. .. « C S 1,02.6 
De 601 a 800 kra-: . „. i . ; .* - CrS 0,91.2 V 

:- OBSERVAÇÕES • 
. 1 4> Taríí'a' Especial - ,... , 

Náo foi modificada a tarifa "especial (tabelas E - l e 
E-2), ora em vigor nas linhas da C.P., pára ás mertaSò-
rias relacionadas acima "e as quais»estáo-sendo beneficia
das com fretes inferiores aos da tarifa geral. 

2 — Arredondamento de distâncias 
Os:.preços das passagens, a par-ir de 10 quilômetros, 

Serão calculados' para cada quilômetro teto é? de 1 em 1 até 
300 km.'De 101. km;'etn diante seráo calculados-de 2 em'2 ; 
Ion,, observaridõ-se o preço correspondente à distância cu
jo último algarismo termine em númeropar. 

Para a fermação das razões :será aplicado o arredon
damento seguinte: 

a) À partir de 10 até' l02..quilonietros,'serão calculadas 
as razões para cada quilômetro. 

b) De 103 km. em diante será aplicada, a cada grupo 
de 5 quilômetros, a,,razão correspondente à distância cujo 
último algarismo seja 5 ou zero, dentro de cada grupo, de 
acordo com o seguinte esquema: ; 
103) 1Ò8) 113) . 118) 
104) 109) 114) * 119) 
105) —JOS;. 110) — 110 115) — 115 120) r- 120 
im > iii> ii6) m ) -
J07) 112> 117) , . 1 2 2 ) e assim por 

. . diante 
S) — Arredondamento de preços-dè-passagens-
No cálculo dos preços de passagens, serão arredonda

das para Cr$ 1,00 todas as frações mferiòres a essa impor
tância.-

4) — Taxas 
Nas' bases-padrão, além das taxas adicionais de 10% 

ÍP.R.),e 1»% (F.M.), está incluída a de 6% da "Cota de 
Previdência para a C.A.P." . 

5) -— Passagens de Ida e Volta — Abatimento 
As passagens de ida e volta, de l .a e^.a classes, te-^ 

TSO O abatimento de 10% sobre- o dobro da- base das passa-
Sens simples.' ' 

6) T— Preço do "Suplemento" de Passagens - Cálculo 
O preço do "Suplemento"--de passagens em trens de 

5!»efixo " R w é calculado até 10 sobre os preços das tabe-
.las A - l e A-2, constantes das tarifas da C. P. e E.F.S .J . , 
observando-se o máximo de Cr$ 20,00 e Çr$ 10,00 e o míni
mo de CrS 10,00 e CrS 5,00 para l .a e 2.a classes, respec
tivamente. .. 

DECRETO N. 28.442, DE 20 DE MAIO DE 1957 
Cria a 16.a subdelegada de policia.da 

* "22^- Circunscrição dà Capital — .São'"Miguel 
/ jfautista; com seoe na locaiittaüe conuccida 

„ por VilaSinhá; 
^ JANTO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 

DE SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 
Decreta: ' 
Artigo l.o — Fica criada na 22.a Circunscrição Po

licial da Capital — São Miguel Paulista — a 16.a (déci
ma sexta) subdelegaria de polícia, com sede na localida
de conhecida por Vila Sirihá. " - ' 

I. Artigo 2JO — Á subdelegacia ora criada e as Já exis-
I Sentes na mesma Circunscrição terão competência cumu

lativa, feita a distribuição do serviço de acordo com as 
conveniências .deste, pelo delegado da Circunscrição. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
i de sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contra
sto. . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 
de Maio de 1957. 

JÂNIO QUADROS \ 
! Carlos Eugénio Bittencourt Fonseca 
! Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 20 de maio de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 
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JÂNIO' QUADROS, GOVERNADOR CO--ESTÀDO^E' • n 

SAQ. PAULO,' usando: áç-stías attiburçõès'1 -legais.- - - '•• te 
':DeCTéíâV,;,-j''̂ ; -'-•iy'!í;r]- v •,• ~...-J'<'v:i ;•' .-., .- ei 

: Artigo l.o ri Fica? reduzida na .importância., de.- Cr$ 
5 000,00 (cinco mil cruzeiros),, a dotação- do. orçamento 
vigente.rabaixo discriminada e atribuída- à-Secretaria.de. 
Estado dos Negóeios" da Segurança Pública. - :£••: „ 

-:-. ': . .;.'.;CrSz.;: 3 

•.. DELEGACIAS : DE-POLICIA--.: :\- <f. 
.;': . DO ESTADO ..-.«,-;..-. ^ 
'; VERBA N. . 89 . • " 

Pessoal y, 
8-24-0 Q — Pessoal fixo . • : ,* 

-; 05 — Gratificações - r 

- 052 — Pela prestação de serviços ex* - ' c 
' traordinários 1 - .-' . ™ „ . 

2) - i - 2.a. Delegacia Auxiliar •'.. 5.000,00 
v-, . . . - v . . — — e 

Total da redução - 5.000,00 ° 
.,, '''' ; a 

Artigo 2.0 — Com o recurso proveniente da redução 
constante do artigo l.o, fica criada no -mesmo orçamen- r 

-to, verba, código e dependência nele. mencionada* ,a, se- p 
guinte dotação. : ' ' _ 8 

- • r . ..... . - orç. ' 1 \ 
DELEGACIAS DE. POLICIA 
DO ESTADO - í 

. . . V E R B A N Í 89 3 
. ,,:„ Pessoal - . 1 

8-24-0 0 — Pessoal fixo t 
03 — Substituições . ; f 

030 — Substituições . , t 
2) — 2;a Delegacia Auxiliar i . - 5.000,00 t 
Total da supiementação .. .. 5.000,00 t 

. : . -•• .í 
—-. « 

Artigo 3.0 —- Este decreto entrará em vigor 7na data < 
de sua publicação. , • f 

Artigo 4.0 — Revogam^se as disposições em contra- < 
rio. ,: •" "• 

Palácio do Governo do Estado de Sao Paulo, aos 20 , 
de maio de 1957. . • < 

JÂNIO QUADROS 
Sebastião Meirellès Teixeira .... 
Réspbndeijdò pelo Expediente da .Secretaria 
da Fazenda. 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos-20 de maio de 1957. 

.Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

j DECEETÒ N. 28.444, DE 20''DE MAIO DÉ 1957 

Altera as tabelas explicativas do orça-
mento vigente.4 

'•JANTO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÂO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

"'" Decreta: . • • . 
' Artigo l.o Fica reduzida ha importância de Cr$ , 

150.000,00 (cento", è. cincoenta mil . cruzeiros), a dotação 
do orçamento vigente, abaixo discriminada e. atribuída à. 
Secretaria de Estado, dos Negóeios da Segurança Pú-, 
blica. , 

".Cr$ 
DEPARTAMENTO .DE ADMl-

. NISTRAÇAO 
' VERBA N. 82 ,. ^ . 

Pessoal ' 
8-20-0 0 — Pessoal fixo 

05 — Gratificações 
052"—Pela prestação de serviços ex

traordinários . . . . .. . . . . . . . 150.000,00 

Total da redução .. .. . . 150.000,00 

Artigo 2.o — Com o recurso proveniente, da redução 
constante do artigo l.o, fica criada no mesmo orçamento, 
verba, código e dependência'nele mencionada, a seguinte 
dotação. 

Cr* 
DEPARTAMENTO DE ADMI-

- NISTRAÇAO „. '*.".-;>• 
VERBA N. 82 
Pessoal 

8-20-0 0 — Pessoal fixo 
05 —Gratificações 

057—Outras gratificações- ... 150.000,00 

Total da supiementação . . . . 150.000,00 

! Artigo 3.o — íste decreto entrará em vigor na data 
'! de sua publicação. 

Artigo 4.o ' T - Revogam-se as disposições em contrá-
rlo. . . . - - • 

' * Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 
! de maio de 1957. J 

JÂNIO QUADROS 
. . Sebastião Meirellès Teixeira 

Respondendo pelo Expediente da Secretaria 
da Fazenda 
Carlos Eugênio Bittencourt-Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 20.de maio de 1957. 

i Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 
I . 

DECRETO N. 28.44S>, DE 20 DE MAIO DE 1957 

' .Reduz a duração das atuais 2.a e 3.a Sé
ries do Curso de Guardas.Civis e Inspetores da 
Escola de Polícia e dá outras providências. 

• . JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
• SÃO; PAULO, usando de ,suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — No corrente ano, o período letivo das 

, atuais 2.a e 3.a Séries do Curso de Guardas Civis e Inspe
tores da Escola de Polícia, fica reduzido para 150 dias, a 

t contar do início das aulas. 
Parágrafo Único — Em consequência ficam suprimidas 

. as férias escolares de julho que deveriam caber àquelas 
turmas. 

) Artigo 2.0 — O aproveitamento dos alunos a que se* 
refere este Decreto será julgado através do sistema adota-

i cio nos artigos 142 e 143, parágrafos l.o e 2.0, do Decreto 
> n, 26.368, de 3 de setembro de 1956. 

Artigo 3.o — Para os alunos què não' alcançarem a 
média no conjunto ou que forem reprovados, ho máximo 
cm duas disciplinas, haverá exames de segunda época, 30 
dias após a realização das provas finais. 
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